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1. Tema, contexto e delimitação de escopo 
✓ contextualização e recorte temático 

✓ questão central de pesquisa 

✓ modelo de pesquisa predominante 

 

Existe a necessidade de comprovação da má-fé do segurado quando do 

preenchimento do questionário de risco para a perda do direito à garantia? 

A pesquisa a ser realizada abordará questões inerentes ao direito securitário, com o 

foco nos princípios da boa-fé e má-fé abordados no código civil, além da necessidade de se 

agir com lealdade e boa-fé para prestar informações sobre questões envolvendo a formação 

do contrato, conforme previsto no PL 29/2017. 

O modelo de pesquisa será um Trabalho Exploratório realizado através de análise de 

Doutrina, jurisprudência, textos de lei e normativos Susep. 

 

2. Quesitos, fontes de pesquisa e formas de acesso 
✓ desdobramento da questão central de pesquisa 

✓ definição da sequência lógica de exposição 

 

Contextualização fática 

➢ Existe uma relação isonômica entre seguradora e segurado? Tal situação é 

verificada em todos os ramos do direito securitário? 

 

➢ Como se dá o dever de informar entre as partes de uma relação contratual? No 

ramo do seguro podemos partir da mesma premissa? 

 

➢ Como funciona o preenchimento do questionário de risco pelo segurado? 
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➢ Com a aprovação do PL 29/2017, haverá uma mudança no entendimento ou o 

posicionamento se manterá? 

 

Referencial teórico-normativo 

➢ Qual a legislação aplicável nas relações securitárias e as circulares Susep vigentes? 

 

➢  Quais são as obrigações das partes com relação ao direito a informação? 

 

➢  Qual o objeto do dever de informar em matéria de seguro? 

 

Abordagem analítica 

➢ As omissões e inexatidões do dever de informar no contrato de seguro como atributo 

do risco. 

 

➢ Deve-se apurar a relevância da informação omitida ou inexata? 

 

➢ A má-fé na omissão ou inexatidão da informação fornecida pelo segurado é essencial 

para a perda do direito?  

 

➢ Existe possibilidade de inversão do ônus da prova no direito securitário? É possível 

afirmar que uma parte é vulnerável em relação à outra? 

 

➢Como é tratada a questão de omissão de informações em outras searas do direito 

contratual? É um requisito a comprovação da má-fé para reconhecer o inadimplemento do 

contrato? 

 

➢A ausência de boa-fé é equiparada à má-fé? 

 

Recomendações finais 

➢A omissão de informações essenciais para o aperfeiçoamento de uma relação 

contratual securitária é suficiente para a anulabilidade do contrato de seguro ou depende 

da comprovação sobre a intenção da parte omissa? 

 

➢A legislação está adequada para o entendimento da questão supracitada? O PL 

29/2017 altera de alguma forma este entendimento? Como as partes podem se precaver de 

eventuais desentendimentos na prestação de informações? 

 

 

 

 

 

2. Relevância prática, caráter inovador e potencial de impacto 



 3 

✓ por que o trabalho é relevante e a quem se destina 

✓ qual a utilidade prática e o componente de inovação 

✓ como pode transformar a realidade 

 

O trabalho é relevante por abordar matérias controvertidas no ramo do direito 

securitário e que impactam no dia a dia dos operadores desta área, os quais por muitas 

vezes não possuem convicção do posicionamento do Poder Judiciário, situação esta que 

pode se agravar com a eventual aprovação do PL 29/2017. 

A utilidade prática deste trabalho é a de garantir maior certeza sobre como as partes 

devem se portar em uma relação securitária, principalmente nesta fase inicial de contratação, 

conferindo maior respaldo aos contratantes sobre suas obrigações e deveres, além de 

ensejar uma ciência sobre o dever de informação contratual em contrapartida aos princípios 

da boa-fé/má-fé. 

 

3. Familiaridade com objeto da pesquisa 

✓ detalhar experiência própria do pesquisador 

✓ destacar possíveis vieses 

 

O pesquisador trabalha há 6 anos com direito securitário de grandes riscos, 

desenvolvendo atividades de regulação de sinistros, elaboração de apólices D&O, E&O e 

Cyber, além de participação em disputas judiciais de casos no contencioso. 

Possíveis vieses do pesquisador podem aparecer em favor da seguradora, dada a 

relação de clientes no dia a dia exercido em escritório de advocacia, no entanto o trabalho 

visa ser imparcial, podendo servir de fonte para a área como um todo. 
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